
 DECRETO Nº 31.347/2017

SÚMULA: “Nomeia  os  membros
representantes  do  Poder  Público  e  da
Sociedade  Civil  para  integrarem  o
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso
– CMDPI, conforme especifica.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, considerando o teor da Lei Municipal n° 3.066/2016, combinado
com  o  Inciso  XII  do  Art.  56  da  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária,  em
atendimento  ao disposto  no Ofício  n°  14/2017 – CMDPI  e  atendendo ao Ofício
Interno n° 710/2017 – SMAS,

DECRETA

Art. 1º –  Ficam nomeados em substituição aos Membros Titulares e Suplentes,
revogando o Decreto n° 29.141/2015, os representantes do Poder Público e da
Sociedade  Civil,  para integrarem o  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa
Idosa  –  CMDPI  na  Gestão  de  Novembro/2015  a  Outubro/2019,  sem  qualquer
remuneração, conforme segue:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

SMAS – Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: SORAIA COLLODEL
Suplente: CRISTIANE INEZ MARTINS DEHAINI

SMSA – Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: MILENA SILVA DE JESUS
Suplente: KARINA UEKO ISOBE

SMED – Secretaria Municipal de Educação:
Titular: HAROLDO GRÉ DA SILVA
Suplente: ROSI MARIA SINJA

SMCT – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo:
Titular: JOANA SCHEFFER CASTILHO ZIMMERMANN
Suplente: ICLEA FERNANDES FRANCIONI

SMEL – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer:
Titular: GARDNER KULIG
Suplente: LÍGIA SOLANGE TRUBER
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SMGO – Secretaria Municipal de Governo:
Titular: ANTÔNIO BASSO
Suplente: TEREZINHA MARIA DE JESUS FRANCO

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

LAR LUZ E VIDA:
Titular: LEILA CÉLIA DE CASTRO ALMEIDA
Suplente: NEUSA MARIA BERNARDINO CHADID

SINDINAP – Sindicato Nacional dos Aposentados:
Titular: JUAN FURTADO DE LACERDA
Suplente: PEDRO JOÃO DOS SANTOS

ASPMA – Associação dos Servidores Públicos do Município de
Araucária:
Titular: ALCIONE NUNES DE OLIVEIRA 
Suplente: LUIZ CLÁUDIO LISE

REPRESENTANTES DA PESSOA IDOSA:

Titular: MARIA CECÍLIA PINHO DA SILVA
Suplente: VALÉRIO CÂMARA

Titular: JADWIGA KOSINSKI PIRES
Suplente: TERESINHA ODARCIK SMANIOTO

Titular: LÍDIA DRUZIK MARCOVICZ
Suplente: FRANCISCA DE LIMA APOLINÁRIO

Art.2º – O presente Decreto, entra em vigor nesta data, ficando revogado o Decreto
n° 29.141/2015.

Prefeitura do Município de Araucária, 25 de agosto de 2017.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI                  CRISTIANE INEZ MARTINS DEHAINI
           Prefeito Municipal                       Secretária Municipal de Assistência Social


		2017-08-28T11:18:28-0300
	ARAUCARIA PREFEITURA MUNICIPAL:80721168949




